
INDICAÇÃO Nº 
1574
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a viabilização de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para  a construção de 03 unidades de PSF em Presidente Prudente, nos bairros: Primavera, São Pedro e Guanabara.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Saúde de Presidente Prudente possui três unidades do Programa de Saúde da Família (Primavera, São Pedro e Guanabara) instaladas em residências alugadas e que não oferecem nenhuma condição de abrigá-las, devido ao péssimo estado em que se encontram.

A Secretaria já mobilizou esforços visando à mudança, no entanto devido à falta de imóveis para locação dentro da área de abrangência não foi possível melhorar as condições de atendimento aos usuários do PSF. E, estas unidades estão trabalhando dentro da capacidade máxima de atendimento, mesmo em condições inadequadas.

Assim, é premente que este beneplácito seja lhe outorgado por este nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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